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PROCESSO: 00067.001689/2018-52

INTERESSADO: VRG LINHAS AÉREAS S.A - GRUPO GOL

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

 

Auto de infração: 006600/2018        Lavratura do Auto de Infração:13/11/2018

Crédito de multa (SIGEC): 667203195

Data da Infração: 28/11/2017

Infração: Deixar de efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro no
caso de preterição.

Enquadramento: Art. 302, inciso III, alínea "u" da Lei n° 7.565/86 c/c art.24 da Resolução n° 400 de
13/12/2016.

Relatora: Thaís Toledo Alves – SIAPE 1579629 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC nº 453,
de 08/02/2017).
 

1. RELATÓRIO

1.1. Trata-se de recurso interposto pela GOL LINHAS AEREAS S.A., em face da Decisão
proferida pela Primeira Instância da Superintendência de Ação Fiscal - SFI desta Agência Reguladora, da
qual restou aplicada sanção de multa, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por
descumprimento ao art. 302, inciso III, alínea "u" da Lei n° 7.565/86 c/c art. 24 da Resolução n° 400 de
13/12/2016, por deixar de efetuar mediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro
Filipe Venancio Cortes (localizador TGT68P), em decorrência da preterição ocorrida no voo 1571, do dia
28/10/2017.

1.2. A Fiscalização detalha as circunstâncias da constatação da ocorrência no Relatório de
Fiscalização n° 007045/2018 (2420664) e recomenda a lavratura do Auto de Infração n° 006600/2018
(2419140).

1.3. Embora notificada da autuação, a empresa aérea não apresentou defesa e o processo seguiu
para decisão.  

1.4. Em 24/03/2019 (2834788), houve a confirmação do ato infracional em primeira instância
administrativa e a Interessada foi notificada da decisão.

1.5. Em recurso requer, inicialmente, a concessão do efeito suspensivo e no mérito alega que o
passageiro se voluntariou a não embarcar no voo original, sendo reacomodado no voo G3 1693, de forma
voluntária, não configurando a preterição de embarque, e portanto, não há que se falar em obrigação de
efetuar o pagamento de compensação financeira. Argumenta, ainda, que o Auto de infração baseia-se
única e tão somente na reclamação realizada pelo passageiro, o que não constitui elemento de prova
suficiente para imputar penalidade à Recorrente, nos termos do Enunciado n° 09/JR/ANAC-2009. Assim,
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requer a reforma da decisão e o arquivamento do presente processo.

1.6. É o breve relatório.

2. PRELIMINARES

2.1. Do Efeito Suspensivo ao Recurso

2.2. Recurso conhecido e recebido sem efeito suspensivo, vez que apresentado na vigência
do art. 38 da Resolução ANAC nº 472, de 2018. 

2.3. A Resolução ANAC nº 472, de 6 de junho de 2018, no art. 38, § 1º,  prevê a aplicação do
efeito suspensivo ao recurso em situação excepcional, quando a autoridade decisora, de ofício ou a
pedido, entende presente a hipótese de "justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente
da execução" (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).

2.4. No caso dos autos, considerando que, por força do art. 53 do mesmo diploma normativo, a
movimentação do expediente para efeito de cobrança deve ocorrer somente após a constituição definitiva
da multa. Logo, sem atos de cobrança anteriores inexiste a possibilidade de inscrição prévia em dívida
ativa e consequentes efeitos negativos, de modo que o recebimento da manifestação é feito apenas no
efeito devolutivo. O entendimento se alinha à Lei 7.565/86, que estabelece em seu artigo 292, § 2° que o
procedimento será sumário, com efeito suspensivo.

2.5. A citada Resolução 472/2018, que estabelece providências administrativas decorrentes do
exercício das atividades de fiscalização sob competência da ANAC, e por conseguinte o rito de
constituição e aplicação de sanções administrativas na Agência é expressa no 53 que encerrado o
contencioso administrativo mediante a imposição de sanção pecuniária, o autuado terá o prazo de 30
(trinta) dias para o cumprimento da decisão proferida contados da sua intimação.

2.6. Isso posto, com a leitura integrada dos dois dispositivos, conclui-se que por efeito
suspensivo se entende que o efeito da aplicação da sanção somente se estabelece após concluído o
feito/procedimento de apuração.

2.7.  Por todo o exposto não se enxerga "justo receio de prejuízo de difícil ou incerta
reparação decorrente da execução" do art. 61, p. un., da Lei 9.784/1999 que justifique a aplicação do
efeito suspensivo. Encaminhamento à eventual cobrança apenas depois de concluído o litígio
administrativo, nos termos do citado artigo 53.

2.8. Contudo, lembre-se que por força da vigência da MP nº 928, de 23 de março de
2020,  conforme artigo 6º-C:

“Art. 6º-C  Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados
processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata
o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

2.9. Da regularidade processual 

2.10. A Interessada foi regularmente notificada quanto à infração imputada em 21/11/2018,
conforme assinatura aposta no próprio Auto de Infração  (2498539), porém, não apresentou defesa,
conforme se verifica no Despacho NURAC/SSA (2598609).

2.11. Em 24/03/2019, houve decisão de primeira instância (2834788) e a Interessada foi
notificada em 26/04/2019 (2987063), conforme Ofício nº 2749/2019/ASJIN-ANAC
(2941421), apresentando recurso tempestivo em 08/05/2019 (3004709).

2.12. Aferição de tempestividade em 14/05/2019, conforme Despacho ASJIN (3019504)

2.13. Dessa forma, acuso regularidade processual nos presentes autos visto que preservados os
direitos constitucionais inerentes à Recorrente, bem como respeitados os princípios da Administração
Pública, em especial a ampla defesa e o contraditório.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1. Da materialidade infracional
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Da materialidade infracional

3.2. Diante da infração do processo administrativo em questão, a autuação foi realizada com
fundamento no artigo 302, inciso III, alínea "u" da  Lei 7565 de 19/12/1986 c/c artigo 24 da Resolução n°
400 de 13/12/2016, que dispõe o seguinte:

CBA

Art. 302.  A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III – Infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que dispõem sobre
os serviços aéreos; 

 

Resolução n° 400/2016

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21
desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de:

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e

II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional.

3.3. Diante do exposto acima, verifica-se que a norma é clara no que diz respeito a
obrigação imposta ao transportador aéreo em realizar o pagamento de compensação financeira,
imediatamente, ao passageiro que não tenha sido transportado no voo originalmente contratado.

3.4. Consoante os elementos constantes dos autos, nota-se que a empresa aérea deixou de
efetuar imediatamente o pagamento de 250 DES a título de compensação financeira ao passageiro Filipe
Venancio Cortes (localizador TGT68P), em decorrência da preterição ocorrida no voo 1571, do dia
28/10/2017.

3.5. Das razões recursais

3.6. A Interessada alega que o passageiro se voluntariou a não embarcar no voo original, sendo
reacomodado no voo G3 1693, de forma voluntária, não configurando a preterição de embarque, e
portanto, não há que se falar em obrigação de efetuar o pagamento de compensação financeira.
Acrescenta, ainda, que o Auto de infração baseia-se única e tão somente na reclamação realizada pelo
passageiro, o que não constitui elemento de prova suficiente para imputar penalidade à Recorrente.

3.7. Ocorre que analisando os autos do Processo n° 00067.001681/2018-96 verifica-se que a
preterição do referido passageiro já está confirmada em  Decisão Monocrática de 2ª instância nº 985/2019
(3194389) e o mesmo foi arquivado em função do pagamento da multa, conforme extrato do SIGEC
(3875233).

3.8. Dessa forma, afasto as alegações da recorrente, uma vez que foi confirmada a preterição do
passageiro, e assim, deveria a empresa aérea cumprir com a obrigação de pagamento de compensação
financeira, imediatamente, ao passageiro nos termos do artigo 24, da Resolução 400, de 13/12/2016.

4. DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

4.1. Verificada a regularidade da ação fiscal, há que se averiguar a necessidade de correção do
valor da multa aplicada como sanção administrativa ao ato infracional imputado. 

4.2. Embora a Resolução nº 472/2018 tenha revogado a Resolução ANAC nº 25/2008 e IN
ANAC nº 8, de 2008, estabeleceu em seu artigo 82 que suas disposições não prejudicam atos já
praticados e a aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que concerne às sanções
aplicáveis. 

4.3. Neste caso, com base na Tabela de Infrações do Anexo à Resolução ANAC nº 400, de 13
de dezembro de 2016, o valor da multa poderá ser imputado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no patamar
mínimo, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) no patamar médio, e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
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no patamar máximo

4.4. Das Circunstâncias Atenuantes

4.5. Quanto à circunstância atenuante prevista no artigo 22, § 1°, inciso I da Resolução ANAC
no 25/2008 - o reconhecimento da prática da infração - entende-se, conforme determinado pela Diretoria
Colegiada na Súmula Administrativa nº 001/2019, publicada no Diário Oficial da União de 30/5/2019,
que tal atenuante é compatível somente com a apresentação de explicações do contexto fático ou arguição
de questões meramente processuais e incompatível com a apresentação de argumentos contraditórios.

4.6.  No caso em tela, a Autuada faz defesa de mérito ao longo de todo o processo,
portanto, entendo inaplicável tal atenuante.

4.7. Quanto à aplicação de atenuante com base no fundamento no inciso II do §1º do art. 22 da
Resolução ANAC nº 25/2008 - adoção voluntária de providências eficazes para evitar ou amenizar as
consequências da infração - entendo que a Interessada não demonstrou, nos autos, ter adotado
voluntariamente qualquer providência eficaz para amenizar as consequências da infração. Repare-se que
nenhuma medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa atenuante. Assim,
essa hipótese deve ser afastada.

4.8. Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do §1° do art. 22 da
Resolução ANAC no 25/2008 - a inexistência de aplicação de penalidades no último ano - é
necessária pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada em definitivo ao ente
regulado no período de um ano, encerrado em 28/11/2017� – que é a data da infração ora analisada.

4.9. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos – SIGEC dessa Agência, ora
anexada a essa análise (5181865) ficou demonstrado que há penalidade anteriormente
aplicada ao autuado nessa situação, a exemplo daquela consubstanciada no crédito registrado no
Sistema sob o número 663814187 dentro do mencionado período. Deve ser afastada, assim, essa
circunstância atenuante como causa de diminuição do valor da sanção.

4.10. Das Circunstâncias Agravantes

4.11. Quanto à existência de circunstâncias agravantes, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure as hipóteses previstas no §2° do art. 25 da Resolução ANAC no 25/2008.

5. DA SANÇÃO A SER APLICADA EM DEFINITIVO -

5.1. Por tudo o exposto, dada a ausência de circunstâncias atenuantes e
agravantes aplicáveis ao caso, entendo que deva ser mantida a sanção aplicada pela primeira
instância administrativa, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que é o valor
intermediário previsto à época dos fatos, pela prática do disposto no artigo 302, inciso III, alínea “u” da
Lei n° 7.565/86 c/c art. 24 da Resolução n° 400/2016, por deixar de efetuar, imediatamente, o
pagamento de compensação financeira ao passageiro Filipe Venancio Cortes (localizador TGT68P), em
decorrência da preterição ocorrida no voo 1571, do dia 28/10/2017.

6. CONCLUSÃO

6.1. Pelo exposto na integralidade desta análise, voto por conhecer
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância
Administrativa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em desfavor da GOL LINHAS
AEREAS S.A., por deixar de efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao
passageiro Filipe Venancio Cortes (localizador TGT68P), em decorrência da preterição ocorrida no voo
1571, do dia 28/10/2017, em afronta ao artigo 302, inciso III, alínea “u” da Lei n° 7.565/86 c/c artigo 24
da Resolução n° 400 de 13/12/2016.

6.2. É o voto.
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Documento assinado eletronicamente por Thais Toledo Alves, Analista Administrativo, em
05/01/2021, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 5181404 e o código
CRC 6668E9DD.

 SEI nº 5181404
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SIGEC :: SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS

Atalhos do Sistema:

Usuário: thais.alves

Dados da consulta Consulta

Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: GOL LINHAS AÉREAS S.A Nº ANAC: 30000027901 

CNPJ/CPF: 07575651000159  CADIN: Sim 

Div. Ativa: Não Tipo Usuário: Integral  UF: RJ 

End. Sede: PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - TERREO, AREA PUBLICA, ENTRE EIXOS 46-48, O-P SALA DE GERENCIA BACK OFFICE Bairro: Centro Município: Rio de Janeiro 

CEP: 20021340 

Créditos Inscritos no CADIN 

Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número ANAC 

Receita Nº Processo Nº Auto Infração 
Processo

SEI 
Data

Vencimento 
Data

Infração 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Chave Situação 
Valor

Débito (R$) 

     2081 663757184 004135/2016 00065078392201633 28/05/2018 13/05/2016 R$ 12 000,00 18/05/2018 12 000,00 12 000,00 PG 0,00 

     2081 663795187 002339/2015 00065168138201545 31/05/2018 15/05/2015 R$ 7 000,00 21/05/2018 7 000,00 7 000,00 PG 0,00 

     2081 663806186 000203/2017 00065501000201724 01/06/2018 01/08/2016 R$ 35 000,00 21/05/2018 35 000,00 35 000,00 PG0 0,00 

     2081 663814187 001375/2017 00065522811201769 01/06/2018 02/05/2017 R$ 206 500,00 21/05/2018 206 500,00 206 500,00 PG0 0,00 

     2081 663820181 004541/2016 00058501264201777 01/06/2018 21/11/2014 R$ 423 500,00 21/05/2018 423 500,00 423 500,00 PG0 0,00 

     2081 663824184 001842/2017 00058523522201776 01/06/2018 03/10/2016 R$ 3 500,00 21/05/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 663896181 000161/2017 00069500119201740 08/06/2018 31/12/2016 R$ 3 500,00 08/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 663931183 003083/2018 00065551796201766 08/06/2018 14/09/2017 R$ 17 500,00 08/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 663935186 003307/2018 00068000111201879 08/06/2018 03/01/2018 R$ 7 000,00 08/06/2018 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 663937182 003311/2018 00068000113201868 08/06/2018 28/12/2017 R$ 35 000,00 08/06/2018 35 000,00 35 000,00 PG0 0,00 

     2081 663953184 003781/2018 00066005562201812 08/06/2018 19/12/2017 R$ 8 750,00 08/06/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 663954182 000703/2015 00069000318201591 08/06/2018 25/01/2015 R$ 3 500,00 08/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 663969180 002605/2017 00065555309201734 11/06/2018 10/09/2017 R$ 35 000,00 11/06/2018 35 000,00 35 000,00 PG 0,00 

     2081 663973189 002435/2017 00058535782201794 11/06/2018 16/12/2013 R$ 10 500,00 11/06/2018 10 500,00 10 500,00 PG0 0,00 

     2081 663974187 002462/2017 00058535819201784 11/06/2018 06/12/2013 R$ 3 500,00 11/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664026185 003211/2018 00058539102201710 18/01/2019 22/09/2017 R$ 10 000,00 14/01/2019 10 000,00 10 000,00 PG 0,00 

     2081 664040180 003640/2018 00058005894201804 22/06/2018 10/11/2017 R$ 17 500,00 11/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664057185 003173/2018 00067501591201710 22/06/2018 01/10/2017 R$ 3 500,00 11/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664070182 003345/2018 00067000143201884 22/06/2018 15/10/2017 R$ 17 500,00 11/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664125183 003521/2018 00067000210201861 03/07/2020 08/02/2018 R$ 3 500,00 03/08/2020 3 893,05 3 893,05 PG 0,00 

     2081 664128188 003748/2018 00065010129201817 29/06/2018 26/10/2017 R$ 17 500,00 11/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664145188 003774/2018 00065016942201892 29/06/2018 30/10/2017 R$ 17 500,00 11/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664153189 003591/2018 00066004451201899 29/06/2018 06/02/2017 R$ 3 500,00 11/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664170189 004043/2018 00065015097201838 02/07/2018 23/10/2017 R$ 17 500,00 11/06/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664173183 001874/2015 00058093280201511 05/07/2018 28/08/2015 R$ 8 750,00 11/06/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664228184 003635/2018 00066004656201874 06/07/2018 08/02/2018 R$ 8 750,00 22/06/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664230186 002675/2017 00058538811201770 06/07/2018 13/12/2016 R$ 8 750,00 22/06/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664298185 003339/2018 00065005156201860 12/07/2018 08/11/2017 R$ 3 500,00 22/06/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664306180 005849/2016 00065512484201656 26/04/2019 18/05/2016 R$ 14 000,00 09/04/2019 14 000,00 14 000,00 PG 0,00 

     2081 664346189 004172/2018 00066008695201841 16/07/2018 05/01/2018 R$ 3 500,00 12/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664361182 003347/2018 00067000144201829 19/07/2018 15/10/2017 R$ 17 500,00 12/07/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664363189 002264/2017 00065561373201754 19/07/2018 17/01/2017 R$ 3 500,00 12/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664364187 004393/2018 00066010069201814 19/07/2018 09/02/2018 R$ 3 500,00 12/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664368180 004437/2018 00071000104201818 20/07/2018 21/12/2017 R$ 35 000,00 12/07/2018 35 000,00 35 000,00 PG0 0,00 

     2081 664383183 004048/2018 00058.011857/2018 31/07/2018 01/03/2018 R$ 3 500,00 18/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664408182 000464/2016 00069000464201605 26/07/2018 08/09/2015 R$ 7 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 664448181 005989/2016 00065522087201692 27/07/2018 23/12/2016 R$ 3 500,00 18/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664473182 000918/2017 00066511354201777 27/07/2018 R$ 35 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 664478183 002708/2017 00065566234201717 27/07/2018 07/11/2017 R$ 8 750,00 13/07/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664491180 003956/2018 00065013231201866 06/11/2020 01/11/2017 R$ 35 000,00 16/12/2020 39 970,00 39 970,00 PG 0,00 

     2081 664506182 001243/2014 00058122948201544 30/07/2018 06/12/2013 R$ 3 500,00 18/07/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664590189 003080/2018 00069000022201812 10/08/2018 25/12/2016 R$ 8 750,00 23/07/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664633186 005023/2018 00066014828201818 23/08/2018 01/01/1900 R$ 31 500,00 15/08/2018 31 500,00 31 500,00 PG0 0,00 

     2081 664635182 004122/2016 00065078327201616 17/05/2019 02/05/2016 R$ 28 000,00 14/05/2019 28 000,00 28 000,00 PG 0,00 

     2081 664665184 000024/2016 00065010362201620 30/08/2018 23/12/2015 R$ 8 750,00 15/08/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664675181 004106/2016 00065078236201672 16/05/2019 08/03/2016 R$ 28 000,00 10/05/2019 28 000,00 28 000,00 PG 0,00 

     2081 664758188 003078/2017 00071500451201765 07/09/2018 22/12/2017 R$ 8 750,00 06/09/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664759186 003078/2017 00071500451201765 07/09/2018 22/12/2017 R$ 8 750,00 06/09/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664761188 004765/2018 00065025735201829 07/09/2018 15/02/2018 R$ 1 750,00 15/08/2018 1 750,00 1 750,00 PG0 0,00 

     2081 664796180 004200/2018 13/09/2018 22/11/2017 R$ 8 750,00 11/09/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 664835185 005437/2018 00066017653201809 14/09/2018 R$ 17 500,00 11/09/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664854181 004199/2018 00058012309201814 20/09/2018 22/11/2017 R$ 17 500,00 17/09/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664855180 004199/2018 00058012309201814 20/09/2018 22/11/2017 R$ 17 500,00 17/09/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664906188 005325/2018 00058.023778/2018 19/10/2018 03/07/2018 R$ 3 500,00 17/09/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664908184 005228/2018 00058.022703/2018 19/10/2018 26/06/2018 R$ 3 500,00 17/09/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664981185 004585/2018 00065022509201896 05/10/2018 02/11/2017 R$ 17 500,00 26/09/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 664983181 004589/2018 00065022581201813 05/10/2018 22/12/2017 R$ 3 500,00 26/09/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 664987184 004591/2018 00065022590201812 05/10/2018 22/12/2017 R$ 17 500,00 26/09/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 
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     2081 665021180 001260/2017 00058518436201741 05/10/2018 09/06/2017 R$ 3 500,00 19/09/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 665037186 001480/2017 00065534044201731 11/10/2018 02/05/2017 R$ 1 032 500,00 08/10/2018 1 032 500,00 1 032 500,00 PG0 0,00 

     2081 665058189 003486/2018 00067000198201894 12/10/2018 29/11/2017 R$ 35 000,00 09/10/2018 35 000,00 35 000,00 PG0 0,00 

     2081 665139189 004761/2018 00065025731201841 19/10/2018 21/04/2017 R$ 17 500,00 11/10/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 665140182 005406/2018 00068000726201803 13/07/2020 25/06/2018 R$ 35 000,00 03/08/2020 37 775,50 37 775,50 PG 0,00 

     2081 665143187 004759/2018 00065025729201871 19/10/2018 21/04/2017 R$ 3 500,00 11/10/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 665145183 004760/2018 00065025730201804 19/10/2018 21/04/2017 R$ 17 500,00 11/10/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 665172180 002900/2017 00058542895201746 26/10/2018 02/06/2017 R$ 7 000,00 11/10/2018 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 665237189 003678/2018 00058006222201816 02/11/2018 17/07/2017 R$ 3 500,00 24/10/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 665261181 003859/2018 00058008116201869 02/11/2018 18/07/2017 R$ 1 750,00 23/10/2018 1 750,00 1 750,00 PG0 0,00 

     2081 665335189 004237/2018 00068000399201881 09/11/2018 01/04/2018 R$ 17 500,00 24/10/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 665357180 005639/2018 00065041628201848 09/11/2018 R$ 14 000,00 19/10/2018 14 000,00 14 000,00 PG0 0,00 

     2081 665401180 003796/2018 00066005628201874 16/11/2020 08/02/2018 R$ 17 500,00 16/12/2020 19 407,50 19 407,50 PG 0,00 

     2081 665410180 003933/2018 00065014323201863 16/11/2018 19/10/2017 R$ 52 500,00 13/11/2018 52 500,00 52 500,00 PG0 0,00 

     2081 665448187 002380/2015 00065172883201599 12/11/2020 12/11/2015 R$ 17 500,00 16/12/2020 19 638,50 19 638,50 PG 0,00 

     2081 665501187 003855/2018 00065021660201815 23/11/2018 22/12/2017 R$ 7 000,00 21/11/2018 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 665510186 003856/2018 00065021661201851 23/11/2018 22/12/2017 R$ 35 000,00 19/11/2018 35 000,00 35 000,00 PG0 0,00 

     2081 665531189 005565/2016 00065509554201699 09/10/2020 24/07/2016 R$ 2 000,00 21/09/2020 2 000,00 2 000,00 PG 0,00 

     2081 665550185 002459/2017 00058535804201716 30/11/2018 06/12/2013 R$ 3 500,00 21/11/2018 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 665703186 003246/2018 00058002759201807 07/12/2018 02/01/2017 R$ 8 750,00 21/11/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 665746180 005702/2018 00065042372201896 13/12/2018 14/04/2018 R$ 52 500,00 21/11/2018 52 500,00 52 500,00 PG0 0,00 

     2081 665758183 005701/2018 00065042371201841 14/12/2018 07/04/2018 R$ 52 500,00 21/11/2018 52 500,00 52 500,00 PG0 0,00 

     2081 665769189 005745/2018 00058029802201873 14/12/2018 23/11/2017 R$ 17 500,00 14/12/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 665770182 005969/2018 00067001396201875 14/12/2018 20/02/2018 R$ 17 500,00 14/12/2018 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 665824185 005718/2018 00066020347201841 21/12/2018 06/08/2018 R$ 8 750,00 14/12/2018 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 665944186 006132/2018 00066023693201881 10/01/2019 30/01/2018 R$ 28 000,00 21/12/2018 28 000,00 28 000,00 PG0 0,00 

     2081 666040181 002340/2015 00065168142201511 18/01/2019 15/05/2015 R$ 7 000,00 29/01/2019 7 254,10 7 254,10 PG 0,00 

     2081 666128189 006171/2018 00058034791201843 25/01/2019 11/09/2018 R$ 1 400,00 24/01/2019 1 400,00 1 400,00 PG0 0,00 

     2081 666242180 006039/2018 00066022880201848 01/02/2019 11/09/2018 R$ 8 750,00 15/01/2019 8 750,00 8 750,00 PG 0,00 

     2081 666324199 004131/2016 00065078372201662 01/03/2019 07/05/2016 R$ 7 000,00 19/02/2019 7 000,00 7 000,00 PG 0,00 

     2081 666388195 005710/2018 00065042402201864 01/03/2019 18/02/2018 R$ 3 500,00 27/05/2019 4 253,14 4 253,14 PG 0,00 

     2081 666397194 003780/2018 00066005544201831 01/03/2019 14/11/2016 R$ 3 500,00 19/02/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 666410195 004665/2018 00066011972201801 01/03/2019 20/01/2018 R$ 17 500,00 19/02/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666411193 004664/2018 00066011971201858 01/03/2019 10/08/2017 R$ 17 500,00 19/02/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666428198 006349/2018 00058037073201829 08/03/2019 03/10/2017 R$ 70 000,00 19/02/2019 70 000,00 70 000,00 PG0 0,00 

     2081 666435190 006313/2018 00058036449201888 08/03/2019 20/10/2017 R$ 10 500,00 19/02/2019 10 500,00 10 500,00 PG0 0,00 

     2081 666502190 004139/2016 00065078413201611 11/04/2019 22/04/2016 R$ 7 000,00 30/07/2019 8 577,11 8 540,83 PG 0,00 

     2081 666504197 004123/2016 00065078331201676 15/03/2019 22/04/2016 R$ 7 000,00 27/12/2019 8 744,61 8 744,61 PG 0,00 

     2081 666505195 004111/2016 00065078277201669 15/03/2019 22/04/2016 R$ 7 000,00 27/12/2019 8 744,61 8 744,61 PG 0,00 

     2081 666518197 004112/2016 00065078283201616 15/03/2019 24/04/2016 R$ 21 000,00 27/12/2019 26 233,84 26 233,84 PG 0,00 

     2081 666532192 004764/2018 00065025734201884 15/03/2019 21/04/2017 R$ 17 500,00 14/03/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666540193 004917/2018 00068000598201890 21/03/2019 02/05/2018 R$ 17 500,00 14/03/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666552197 005779/2018 00066020956201809 21/03/2019 20/07/2018 R$ 17 500,00 14/03/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666583197 004168/2016 00065078648201611 22/03/2019 20/05/2016 R$ 7 000,00 21/03/2019 7 000,00 7 000,00 PG 0,00 

     2081 666605191 002280/2017 00065553793201767 28/03/2019 27/04/2017 R$ 17 500,00 14/03/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 666614190 006454/2018 00058039151201820 28/03/2019 18/01/2018 R$ 3 500,00 14/03/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 666621193 005087/2018 00068000654201896 29/03/2019 19/05/2018 R$ 35 000,00 21/03/2019 35 000,00 35 000,00 PG 0,00 

     2081 666637190 005908/2016 00058512678201641 29/03/2019 24/10/2016 R$ 8 750,00 21/03/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 666715195 006527/2018 00065058065201827 11/04/2019 18/05/2018 R$ 3 500,00 09/04/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 666821196 006756/2018 00065060764201837 26/04/2019 04/04/2017 R$ 3 500,00 09/04/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 666879198 006667/2018 00058042013201828 02/05/2019 20/11/2018 R$ 8 750,00 09/04/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 666898194 003861/2018 00058008144201886 03/05/2019 18/07/2017 R$ 7 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 666913191 006838/2018 00058043398201841 03/05/2019 25/10/2017 R$ 1 750,00 09/04/2019 1 750,00 1 750,00 PG0 0,00 

     2081 666946198 006877/2018 00058043829201879 09/05/2019 16/10/2018 R$ 8 750,00 09/05/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 666950196 006395/2018 00058038520201867 10/05/2019 11/09/2018 R$ 8 750,00 10/05/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 666952192 006836/2018 00058043346201874 10/05/2019 25/10/2017 R$ 1 750,00 10/05/2019 1 750,00 1 750,00 PG0 0,00 

     2081 666954199 007033/2018 00065002711201982 10/05/2019 16/10/2018 R$ 7 000,00 10/05/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 666996194 004912/2018 00067000872201831 16/05/2019 24/04/2018 R$ 7 000,00 14/05/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 667016194 005627/2018 00066019718201842 17/05/2019 21/02/2018 R$ 7 000,00 30/08/2019 8 542,56 8 542,56 PG 0,00 

     2081 667021190 006075/2018 00058033356201800 17/05/2019 01/03/2017 R$ 7 000,00 14/05/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 667031198 006876/2018 00058043826201835 17/05/2019 16/10/2018 R$ 7 000,00 14/05/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 667039193 004925/2018 00067000881201821 17/05/2019 24/04/2018 R$ 7 000,00 14/05/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 667063196 005739/2016 00058509815201660 17/05/2019 08/06/2016 R$ 7 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 667126198 006940/2018 00058044632201857 24/05/2019 04/08/2018 R$ 8 750,00 20/05/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667146192 001346/2017 00065506967201701 24/05/2019 09/02/2017 R$ 10 000,00 30/08/2019 12 203,66 12 203,66 PG 0,00 

     2081 667157198 005709/2018 00065042401201810 24/05/2019 01/01/2018 R$ 35 000,00 29/10/2019 43 050,73 43 050,73 PG 0,00 

     2081 667203195 006600/2018 00067001689201852 06/06/2019 28/11/2017 R$ 35 000,00 0,00 0,00 RE2N 44 214,47 

     2081 667204193 006591/2018 00067001681201896 06/06/2019 28/11/2017 R$ 10 000,00 30/08/2019 12 156,77 12 156,77 PG 0,00 

     2081 667257194 006459/2018 00058039180201891 13/06/2019 05/09/2018 R$ 8 750,00 12/06/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667263199 005853/2018 00065044639201880 13/06/2019 16/01/2018 R$ 10 000,00 29/11/2019 12 301,25 12 301,25 PG 0,00 

     2081 667298191 006599/2018 00067001688201816 14/06/2019 28/11/2017 R$ 35 000,00 29/10/2019 42 886,64 42 886,64 PG 0,00 

     2081 667308192 005923/2016 00066507714201655 14/06/2019 09/11/2016 R$ 32 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 667321190 006595/2018 00067001683201885 14/06/2019 08/05/2018 R$ 35 000,00 0,00 0,00 RE2N 44 214,47 
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     2081 667353198 005948/2018 00066022122201820 21/06/2019 03/06/2018 R$ 84 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 667358199 005438/2018 00066017652201856 21/06/2019 29/01/2018 R$ 84 000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 

     2081 667359197 005445/2018 00066017801201887 21/06/2019 15/10/2017 R$ 42 000,00 26/09/2019 51 269,19 51 269,19 PG 0,00 

     2081 667454192 008079/2019 00065016607201975 28/06/2019 27/02/2019 R$ 7 000,00 19/06/2019 7 000,00 7 000,00 PG0 0,00 

     2081 667465198 002768/2017 00066528306201718 28/06/2019 11/10/2017 R$ 8 750,00 19/06/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667597192 007224/2019 00065006553201930 12/07/2019 15/10/2018 R$ 3 500,00 12/07/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 667619197 006935/2018 00067001793201847 12/07/2019 27/08/2018 R$ 17 500,00 12/07/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 667633192 004799/2016 00058501012201667 12/07/2019 26/05/2016 R$ 3 500,00 12/07/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 667639191 006903/2018 00067001783201810 12/07/2019 05/08/2018 R$ 17 500,00 12/07/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 667646194 007517/2019 00058007414201912 12/07/2019 01/02/2019 R$ 8 750,00 12/07/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667652199 006984/2019 00058001881201939 12/07/2019 15/12/2018 R$ 8 750,00 12/07/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667653197 006994/2019 00058002000201905 12/07/2019 21/12/2018 R$ 8 750,00 12/07/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667655193 006982/2019 00058001836201984 12/07/2019 21/12/2018 R$ 8 750,00 12/07/2019 8 750,00 8 750,00 PG0 0,00 

     2081 667718195 001343/2017 00065518534201790 19/07/2019 01/04/2017 R$ 60 000,00 23/03/2020 74 322,11 74 322,11 PG 0,00 

     2081 667726196 000196/2017 00066502361201788 19/07/2019 17/02/2016 R$ 3 500,00 19/07/2019 3 500,00 3 500,00 PG0 0,00 

     2081 667745192 007587/2019 00066004961201947 19/07/2019 29/01/2019 R$ 17 500,00 19/07/2019 17 500,00 17 500,00 PG0 0,00 

     2081 667748197 007787/2019 00058009235201910 19/07/2019 01/03/2017 R$ 1 750,00 19/07/2019 1 750,00 1 750,00 PG0 0,00 

     2081 667749195 007658/2019 00058008116201940 19/07/2019 20/11/2018 R$ 30 000,00 27/07/2020 37 482,48 37 482,48 PG 0,00 

     2081 667778199 000908/2017 00071500216201793 19/07/2019 28/04/2017 R$ 35 000,00 29/11/2019 42 855,66 42 855,66 PG 0,00 

Legenda do Campo Situação 

 AD3 - RECURSO ADMITIDO EM 3ª INSTÂNCIA 
  AD3N - RECURSO ADMITIDO EM 3ª INSTÂNCIA SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  CA - CANCELADO 
  CAN - CANCELADO 
  CAN-P - CANCELADO POR PRESCRIÇÃO 
  CD - CADIN 
  CP - CRÉDITO À PROCURADORIA 
  DA - DÍVIDA ATIVA 
  DC1 - DECIDIDO EM 1ª INSTÂNCIA, MAS AINDA AGUARDANDO CIÊNCIA 
  DC2 - DECIDIDO EM 2ª INSTÂNCIA, MAS AGUARDANDO CIÊNCIA 
  DC3 - DECIDIDO EM 3ª INSTÂNCIA, MAS AGUARDANDO CIÊNCIA 
  DG2 - DILIGÊNCIAS POR INICIATIVA DA 2ª INSTÂNCIA 
  DG3 - DILIGÊNCIAS POR INICIATIVA DA 3ª INSTÂNCIA 
  EF - EXECUÇÃO FISCAL 
  GDE - GARANTIA DA EXECUÇÃO POR DEPÓSITO JUDICIAL 
  GPE - GARANTIA DA EXECUÇÃO POR PENHORA REGULAR E SUFICIENTE 
  IN3 - RECURSO NÃO FOI ADMITIDO A 3ª INSTÂNCIA 
  INR - REVISÃO A PEDIDO OU POR INICIATIVA DA ANAC NÃO FOI ADMITIDA 
  IT2 - PUNIDO PQ RECURSO EM 2ª FOI INTEMPESTIVO 
  IT3 - PUNIDO PQ RECURSO EM 3ª INSTÂNCIA FOI INTEMPESTIVO 
  ITD - RECURSO EM 2ª INSTÂNCIA INTEMPESTIVO, MAS AINDA AGUARDANDO CIÊNCIA DO INFRATOR 
  ITDN - RECURSO EM 2ª INSTÂNCIA INTEMPESTIVO, MAS AINDA AGUARDANDO CIÊNCIA DO INFRATOR, SEM EFEITO SUSPENSIVO
  ITT - RECURSO EM 3ª INSTÂNCIA INTEMPESTIVO, MAS AINDA AGUARDANDO CIÊNCIA DO INFRATOR 
  PC - PARCELADO 

 PG - QUITADO 
  PGDJ – QUITADO DEPÓSITO JUDICIAL CONVERTIDO EM RENDA 
  PP - PARCELADO PELA PROCURADORIA 
  PU - PUNIDO 
  PU1 - PUNIDO 1ª INSTÂNCIA 
  PU2 - PUNIDO 2ª INSTÂNCIA 
  PU3 - PUNIDO 3ª INSTÂNCIA 
  RAN - PROCESSO EM REVISÃO POR INICIATIVA DA ANAC 
  RANS - PROCESSO EM REVISÃO POR INICIATIVA DA ANAC SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  RE - RECURSO 
  RE2 - RECURSO DE 2ª INSTÂNCIA 
  RE2N - RECURSO DE 2ª INSTÂNCIA SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  RE3 - RECURSO DE 3ª INSTÂNCIA 
  RE3N - RECURSO DE 3ª INSTÂNCIA SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  REN - RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  RS - RECURSO SUPERIOR 
  RSN - RECURSO SUPERIOR SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  RVS - PROCESSO EM REVISÃO POR INICIATIVA DO INTERESSADO 
  RVSN - PROCESSO EM REVISÃO POR INICIATIVA DO INTERESSADO SEM EFEITO SUSPENSIVO 
  RVT - REVISTO 
  SDE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DEPÓSITO JUDICIAL 
  SDJ - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DECISÃO JUDICIAL 
  SUS-P - SUSPENSO POR PRESCRIÇÃO 
  SUS-PEX - SUSPENSO POR PRESCRIÇÃO - PARCELAMENTO CANCELADO 

Registro 5701 até 5850 de 5985 registros  Páginas: [<<] ...   31 32 33 34 35 36 37 38   [39]   40 [Ir] [Reg]

Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel

Page 3 of 3SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS- [SIS versão 2.1.3]

28/12/2020http://sistemas2.anac.gov.br/SIGEC//consultasgerais/extratolancamentos/demaisLanca...
Anexo  (5181865)         SEI 00067.001689/2018-52 / pg. 8



VOTO

PROCESSO: 00067.001689/2018-52

INTERESSADO: VRG LINHAS AÉREAS S.A - GRUPO GOL

 

Considerando o disposto no art. 43 da Resolução ANAC nº 472, de 06 de junho de 2018, art. 13 da
Instrução Normativa ANAC nº 135, de 28 de fevereiro de 2019 e art. 8º da Portaria nº 1.244/ASJIN, de
23 de abril de 2019, profiro meu voto nos seguintes termos:

Acompanho o voto da Relatora, Voto CJIN SEI nº 5181404, o qual concluiu por conhecer
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância
Administrativa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em desfavor da GOL LINHAS
AEREAS S.A., por deixar de efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao
passageiro Filipe Venancio Cortes (localizador TGT68P), em decorrência da preterição ocorrida no voo
1571, do dia 28/10/2017, em afronta ao artigo 302, inciso III, alínea “u” da Lei n° 7.565/86 c/c artigo 24
da Resolução n° 400 de 13/12/2016, nos termos do voto da Relatora.

É como voto.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2021.

 

Cássio Castro Dias da Silva
SIAPE 1467237

Presidente da Turma Recursal - RJ

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Presidente de
Turma, em 26/01/2021, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 5278072 e o código
CRC 4C062CCA.
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VOTO

PROCESSO: 00067.001689/2018-52

INTERESSADO: VRG LINHAS AÉREAS S.A - GRUPO GOL

Nos termos do art. 13 da Instrução Normativa n° 135, de 28 de fevereiro de 2019, profiro meu voto nos
seguintes termos:

 

I - Acompanho, na íntegra, o voto-relator para: NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância Administrativa no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em desfavor da GOL LINHAS
AEREAS S.A., por deixar de efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação
financeira ao passageiro Filipe Venâncio Cortes (localizador TGT68P), em decorrência
da preterição ocorrida no voo 1571, do dia 28/10/2017, em afronta ao artigo 302, inciso
III, alínea “u” da Lei n° 7.565/86 c/c artigo 24 da Resolução n° 400 de 13/12/2016.

 
BRUNO KRUCHAK BARROS

SIAPE 1629380
 

-------
1Nomeações e designações:
(1) a Portaria 2.026, de 9 de agosto de 2016; (2) a Portaria nº 3.403, de 17 de novembro de 2016; (3) por
meio da Portaria n° 2.828, de 20 de outubro de 2016; (4) Portaria nº 2.829 - da mesma data da anterior, e;
(5) Portaria nº 3.059, de 30 de setembro de 2019

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Coordenador(a), em
26/01/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 5280398 e o código
CRC FC13A19B.

 SEI nº 5280398
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CERTIDÃO

 

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

516ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN

 

Interessado: VRG LINHAS AÉREAS S.A - GRUPO GOL
Processo SEI (NUP): 00067.001689/2018-52
Auto de Infração:  006600/2018 
Processo(s) SIGEC:667203195 
 

Membros Julgadores ASJIN:

Cássio Castro Dias da Silva - SIAPE 1467237 - Portarias ANAC nº 751, de 07/03/2017, e
nº 1.518, de 14/05/2018 - Presidente da Sessão Recursal

Thaís Toledo Alves - SIAPE 1579629 - Portaria ANAC nº 453/DIRP/2017 - Relatora

Bruno Kruchak Barros – SIAPE 1629380 – Portaria ANAC nº 2026/2016  - Membro Julgador
ASJIN

Certifico para todos os fins que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância - ASJIN da
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o presente processo na sessão em epígrafe,
proferiu a seguinte decisão em segunda instância administrativa:

 

A ASJIN, por unanimidade, votou por conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância Administrativa no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em desfavor da GOL LINHAS AEREAS S.A., por deixar de
efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro Filipe Venancio Cortes
(localizador TGT68P), em decorrência da preterição ocorrida no voo 1571, do dia 28/10/2017, em
afronta ao artigo 302, inciso III, alínea “u” da Lei n° 7.565/86 c/c artigo 24 da Resolução n° 400 de
13/12/2016, nos termos do voto da Relatora. 

Os Membros Julgadores seguiram o voto relatora.

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Presidente de
Turma, em 26/01/2021, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thais Toledo Alves, Analista Administrativo, em
26/01/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Coordenador(a), em
26/01/2021, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 5281296 e o código
CRC 436C6867.

Referência: Processo nº 00067.001689/2018-52 SEI nº 5281296
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